
 

 
 

PARECER TÉCNICO Nº 003/2025 

 
Consulente: Municí pio de Presidente Olegá rio – Procurádoriá de Licitáço es –  Drá. 
Amely Almeidá Pinheiro. 
 
Assunto: Aná lise de recurso ádministrátivo interposto nos áutos do Processo 
Administrátivo nº 118/2024, Inexigibilidáde nº 018/2024, Credenciámento nº 
006/2024. Objeto credenciámento de láboráto rio párá reálizár áná lises clinicás  
(láborátoriáis). 
 
Justificativa: Atráve s do Contráto nº 12/2024 á Mercury prestá serviços de 
ássessoriá e consultoriá áo Municí pio de Presidente Olegá rio. 
 
Natureza opinativa: Esta assessoria emite parecer sob o prisma estritamente 
jurídico e de caráter meramente opinativo, não vinculando, portanto, o gestor que é 
livre no seu poder de decisão. 
 

SOLICITAÇÃO 

 
Atráve s do e-máil dá Procurádoriá de licitáço es forám ápresentádos á está 
ássessoriá os seguintes questionámentos: 
 

SOLICITAÇA O DE PARECER JURI DICO 
 
Prezádos Dr. Wántuil, 
 
Solicito, por gentilezá, á emissá o de párecer jurí dico referente á  
situáçá o ápresentádá ná documentáçá o ánexá. 
 
Considerándo que está Procurádoriá já  se mánifestou sobre o cáso 
e que houve recurso em fáce dos ápontámentos reálizádos, entendo 
que um párecer emitido por outro profissionál proporcionáriá 
máior isençá o á  decisá o finál á ser proferidá pelo Prefeito 
Municipál. 
 
A pertine nciá destá solicitáçá o reside no fáto de que se trátá de umá 
consultoriá especiálizádá no ássunto, que dete m á expertise 
necessá riá párá orientár á decisá o do Prefeito Municipál com 
propriedáde e impárciálidáde. 
 
Agrádeço á átençá o e coláboráçá o. 
 
Atenciosámente, 
PMPO Procurádoriá de Licitáço es 

 
Anexo áo e-máil de solicitáçá o recebido diá 09 de ábril de 2025, foi encáminhádo 
árquivo com co piá dás seguintes peçás processuáis: recurso, párecer jurí dico, 
decisá o ádministrátivá, pedido de reconsideráçá o e contrárrázo es recursáis. 
 



 

ANÁLISE 

 
O Municí pio de Presidente Olegá rio, por meio dá Secretáriá Municipál de Sáu de, 
iniciou o Processo de Credenciámento nº 006/2024 (vinculádo áo Processo 
Administrátivo nº 118/2024), com báse ná Inexigibilidáde de Licitáçá o nº 18/2024, 
visándo credenciár empresás especiálizádás ná prestáçá o de serviços de áná lises 
clí nicás (exámes láborátoriáis). 
 
A prestádorá de serviços credenciádá, Laboratório Sagrada Família Ltda. interpo s 
recurso ádministrátivo questionándo o deferimento do credenciámento dá empresá 
Clínica Viva Mais. De ácordo com á recorrente, o credenciámento se deu 
intempestivámente e á empresá ná o átendeu áos requisitos do editál de 
chámámento pu blico quánto á suá cápácidáde te cnicá, motivos pelos quáis entende 
que o credenciámento ná o poderiá ser ácátádo. 
 
O recurso foi recebido e foi expedido párecer jurí dico pelá Procurádoriá de 
Licitáço es. Este párecer foi ácátádo em suá fundámentáçá o e o recurso julgádo 
improcedente. 
 
Ná o sátisfeitá com o resultádo do julgámento, á recorrente ápresentou pedido de 
reconsideráçá o. Nás rázo es recursáis, elá se omite quánto á supostá álegáçá o de 
intempestividáde do credenciámento, fázendo erigir á preclusá o consumátivá do 
temá. No entánto, ápresentá os seguintes árgumentos: (i) supostá fáltá de 
cápácidáde te cnicá e estruturál párá execuçá o dos serviços (exámes láborátoriáis; 
(ii) prejuí zo á  populáçá o e violáçá o á  dignidáde dá pessoá humáná; (iii) violáçá o áos 
princí pios dá legálidáde, isonomiá e eficie nciá. Ao finál, pede pelá reconsideráçá o dá 
decisá o que julgou improcedente o recurso interposto. 
 
A recorridá ápresentou contrárrázo es, contrá-árgumentándo dá seguinte formá: (i) 
ná o forám ápresentádás provás dá supostá áuse nciá de cápácidáde te cnicá, 
limitándo-se á merás iláço es; (ii) trátá-se de clinicá rece m-instáládá, más que átende 
áos requisitos do editál de licitáçá o quánto á cápácidáde te cnicá. Ao finál, pediu pelo 
ná o provimento do recurso. 
 

CONCLUSÃO 

 
Ressálvádos entendimentos diversos, o párecer jurí dico expedido pelá Procurádoriá 
de Licitáço es e á decisá o que se báseou nele NA O MERECEM RETOQUE. Todos os 
pontos recorridos forám devidámente trátádos e decididos de formá clárá e 
fundámentádá. 
 
Quánto á  álegáçá o de suposto dáno á  pessoá humáná, á recorrente ná o comprovou 
sequer á existe nciá de riscos, o nus que lhe cábiá, em átençá o áo teor dás álegáço es 
recursáis. Portánto, esse temá deve ser superádo, mántendo-se o julgámento de 
improcede nciá do recurso. 
 
Sobre á álegáçá o de áuse nciá de cápácidáde te cnicá instáládá, os documentos 
ápresentádos pelá recorridá párá credenciámento forám reánálisádos pelá equipe 
de licitáçá o e pelá Procurádoriá. 



 

Constátou-se, nessá nová áná lise, que todás ás exige nciás do editál forám 
átendidás, conforme devidámente registrádo nos áutos. 
 
No que diz respeito á  cápácidáde instáládá dá empresá Clí nicá Vivá Máis, está 
ássessoriá recomendá o seguinte: 
 
á) Reálizáçá o de dilige nciá nás instáláço es dá Clí nicá Vivá Máis, párá áváliáçá o in 
loco de suá estruturá e verificáçá o do cumprimento dás exige nciás dá vigilá nciá em 
sáu de, com eláboráçá o de láudo te cnico (ácompánhádo de registro fotográ fico). 
Com o resultádo, ás álegáço es dá recorrente poderá o ser ánálisádás e decididás com 
seguránçá. 
 
b) Reálizáçá o de dilige nciá ide nticá nás instáláço es dá recorrente (Láboráto rio 
Ságrádá Fámí liá Ltdá.), bem como em todás ás empresás credenciádás ou futurás 
cándidátás, párá áváliáçá o de suá cápácidáde instáládá, com emissá o de láudo nos 
mesmos moldes, á fim de integrár o processo de credenciámento. 
 
Atenciosámente, e  o párecer, sob censurá. 
 
Belo Horizonte, 15 de ábril de 2025. 
 
 
 
Wantuil Pires Berto Junior 
Mercury Assessoria e Consultoria Ltda. EPP 
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